
11/12/2020

Número: 0830265-91.2019.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 28/11/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR (AUTOR) MARCONI ACIOLI SAMPAIO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26591
393

28/11/2019 10:08 Petição Inicial Petição Inicial

26608
908

28/11/2019 10:08 INICIAL - MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR Outros Documentos

26591
656

28/11/2019 10:08 DOCUMENTOS PESSOAIS- MARCELO ARAUJO
BARBOSA VITOR

Documento de Identificação

26591
661

28/11/2019 10:08 PROCURAÇÃO MARCELO ARAUJO BARBOSA
VITOR

Procuração

26591
664

28/11/2019 10:08 COMPROVANTE DE RESIDENCIA - MARCELO
ARAUJO BARBOSA VITOR

Documento de Comprovação

26591
669

28/11/2019 10:08 BOLETIM DE OCORRÊNCIA- MARCELO ARAUJO
BARBOSA VITOR

Documento de Comprovação

26591
671

28/11/2019 10:08 DEC SAMU - MARCELO ARAÚJO B
VITOR20191127_10441837_0329

Documento de Comprovação

26591
683

28/11/2019 10:08 PROCESSO ADMINISTRATIVO - SEG. LÍDER Documento de Comprovação

26591
688

28/11/2019 10:08 LAUDO - MARCELO ARAÚJO B
VITOR20191127_10425179_0328

Documento de Comprovação

26592
001

28/11/2019 10:08 prontuário trauma -1-17 Documento de Comprovação

26592
003

28/11/2019 10:08 prontuário trauma - 18-35 Documento de Comprovação

26709
229

06/12/2019 11:11 Despacho Despacho

27324
395

07/01/2020 18:10 Mandado Mandado

28289
920

14/02/2020 09:18 Petição Petição

28290
292

14/02/2020 09:18 PETIÇÃO - COMPROVAÇÃO HIPOSUFICIÊNCIA Outros Documentos

28290
294

14/02/2020 09:18 CTPS - MARCELO ARAÚJO Documento de Comprovação

28290
295

14/02/2020 09:18 CARTÃO E EXTRATO - MARCELO
ARAÚJO20200207_10224120

Documento de Comprovação

28290
296

14/02/2020 09:18 auxilio doença - MARCELO ARAÚJO Documento de Comprovação

29676
211

15/04/2020 23:03 Despacho Despacho



 

EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PARAÍBA 

 

 

 

MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR, brasileiro, Solteiro, 
Agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 4.003.066 

SSP/PB, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob nº 

701.271.124-80, residente e domiciliado no sitio Amaragi, s/n, 

Zona Rural, CEP: 58.117-000, Lagoa Seca – PB, por intermédio 

de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, com 

endereço  profissional inscrito no timbre, onde deverá receber 

as intimações, vem perante V.Exa., propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

POR INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 

09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu 

representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20031-205, expondo e 

requerendo ao final o seguinte: 

 

ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS  

O Autor informa e declara a este d. Juízo que 

necessita da benesse relativa à isenção de custas e/ou 

despesas processuais iniciais, pois não dispõe de recursos 

econômicos suficientes para fazer frente a essas despesas sem 

prejudicar o seu próprio sustento material e de seus 

familiares. Faz tal pedido com fulcro ao art. 4º da Lei 

1.060/50, Art. 98, da Lei 13.105 e Art. 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal de 1988. 
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DOS FATOS 

O Autor foi vítima de acidente automobilístico, fato 

ocorrido no dia 26 de julho de 2017, por volta das 02:45 

h/minutos, localizado no sitio Amaragi, zona rural da cidade 

de Lagoa Seca-PB.  

Conforme relato expedido pela Declaração do SAMU e 
Boletim de Ocorrência Policial, (anexos), o acidente ocorreu 
no momento em que o declarante FERNANDO FERNANDES ARAUJO, 

pilotava sua motocicleta HONDA/CG 150 TITAN KS, cor preta, 

ano/modelo 2008, placa MOJ-9064/PB, chassi n° 

9C2KC08108R314806, levando como carona a vitima MARCELO ARAÚJO 

BARBOSA VITOR,  quando em determinado momento  de distração 

perdeu o controle de direção e caíram ao solo, após o pneu 

dianteiro derrapar na terra solta existente na estrada, 

ocasionando a queda onde veio a sofrer lesões graves na 

vitima.  

Posteriormente a vitima foi socorrido pelo SAMU e 
encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma da cidade 
de Campina Grande/PB, onde foi submetido a tratamentos 
médicos, conforme declaração e prontuário médico hospitalar em 
anexo, enquanto que o declarante sofreu apenas lesões leves no 
corpo, no momento do acidente o tempo encontrava-se bom, com 
via seca e não existia iluminação no local, não encontrando-se 
o declarante e a vitima sob influência de bebida alcoólica. 

Os traumas sofridos pelo Autor foram gravíssimos, 
fratura exposta do tornozelo esquerdo da tíbia e fíbula 
esquerdo, escoriações em MMII e MMSS, lhe causaram invalidez 
permanente, uma vez que está impossibilitado de exercer suas 
atividades laborais, conforme documentação em anexo. 

È importante destacar que o autor recebeu vários 
atestados médicos (em anexo), com os mais diversos 
diagnósticos, como o tornozelo esquerdo, da tíbia e fíbula 
esquerdo, CID 10 - T93.4    Seqüelas de traumatismo de nervo 

do membro inferior E CID 10 - S82.0   Fratura da rótula 

(patela), gerando Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés. 

Num. 26608908 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCONI ACIOLI SAMPAIO - 28/11/2019 10:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112810075662000000025695075
Número do documento: 19112810075662000000025695075



MARCONI ACIOLI SAMPAIO 

SANDRO ANDREY & MELINA MACIEL 

____________________________________________________________________ 

  
__________________________________________________________________________________

Rua José Caetano de Andrade, 305 - 1° Andar, Centro, Lagoa Seca – PB – CEP: 58.117-000 
           3366-1926           99680-0080 / 99616-1780           98733-0752 

E-mail: abcs.advocacia@gmail.com 

Acionado o seguro obrigatório DPVAT, para que fosse 

paga a respectiva apólice, conforme a norma legal, apenas foi 

pago o valor de R$ 1.687,50, valor este que não foi adequado à 

lesão, em função do grau de invalidez. 

DO DIREITO 

 

Quanto ao Direito à percepção do seguro, o  art. 5° 
da Lei n. 6.194/74 preceitua textualmente o seguinte: 

 

“O pagamento da indenização, será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. 

 

Infere-se no dispositivo legal supra citado, que a 

indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do 

acidente e do “DANO” por ele provocado, bem como, que esta 

seqüela foi decorrente de acidente automobilístico. Senão 

vejamos, o que têm decidido nossos Tribunais Pátrios. 

“34022772 – INDENIZAÇÃO – SEGURO – DPVAT – 
ACIDENTE DE TRÂNSITO – INVALIDEZ PERMANENTE – 
PROVA – Evidenciado nos autos as provas 
necessárias a demonstrar o acidente de trânsito 
e os danos permanentes na vítima, impõe-se o 
pagamento do seguro obrigatório DPVAT. (TAMG – 
AC 0315761-7 – 6ª C.Cív. – Rel. Juiz Dárcio 
Lopardi Mendes – J. 21.09.2000 

 

CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - PERÍCIA TÉCNICA. 

INEXATIDÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL REPELIDA.VALOR DA INDENIZAÇÃO CONSOANTE A LEI DE REGÊNCIA. 1) - Se os elementos de 

prova dos autos, aliados à verossimilhança da versão do ofendido e de outras provas documentais, 

fazem emergir claramente o nexo causal entre o fato, as lesões e suas conseqüências, desnecessária 

se torna a realização de perícia técnica, não havendo o que se falar em complexidade da matéria 

probante que pudesse afastar a competência do Juizado Especial Cível. 2) - Configurada de modo 
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efetivo, a invalidez permanente, ainda que não tenha resultado privação para o exercício laboral, faz 

jus a vítima ao seguro obrigatório, em percentual correspondente à extensão da lesão, porquanto as 

normas que regem a matéria não exigem a inteireza da invalidez, ou uma certa medida da perda 

física, mas a contempla em qualquer grau em que se verifique, desde que se defina a proporção real 

entre o dano e o seu valor. 3) – O quantum da condenação fixado em salários mínimos não 

representa fator social de correção e sim base de quantificação do montante ressarcitório, não 

podendo ser limitada por atos administrativos normativos de hierarquia inferior. 4) - Recurso 

conhecido e improvido. 

(Relator Juiz MARCONI MARINHO, Julgado em 08 de 
junho de 2005). 

 

Também é cediço e corriqueiro de que o valor do 

seguro DPVAT, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, deve ser 

pago na forma estabelecida na Lei nº 6.194/74, que fixa o 

pagamento, Assim dispõe o ART. 3º, I, da referida Lei: 

“Art 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada:(Artigo alterado pela MP 340/06 e 

posteriormente pela MP 451/08, transformada na 

Lei 11.945/09). 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)” - 
grifamos 

 

O ordenamento jurídico pátrio também elaborou a  

Súmula Nº 257 do STJ que aduz o que se segue 

 

“257 - A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
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Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 

não é motivo para a recusa do pagamento da 

indenização”. 

È cediço QUE a indenização coberta pelo Seguro 

DPVAT tem como fato gerador os danos pessoais advindos de 

acidente de trânsito ou daquele decorrente da carga 

transportada por veículo automotor terrestre, não ostentando, 

portanto, vinculação exclusiva com a incapacidade laborativa, 

a qual encontra sua reparação no âmbito previdenciário. 

Recentemente, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, através da 

publicação do Recurso Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 

01/02/2012, tem entendido 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
SEGURO DPVAT. LEI 6.194/74. INCAPACIDADE 
PERMANENTE. CONCEITO E EXTENSÃO. DEFORMIDADE 
FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE 
ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 1. O Seguro DPVAT tem a 
finalidade de amparar as vítimas de acidentes 

causados por veículos automotores terrestres ou 
pela carga transportada, ostentando a natureza 
de seguro de danos pessoais, cujo escopo é 
eminentemente social, porquanto transfere para 
o segurador os efeitos econômicos do risco da 
responsabilidade civil do proprietário em 
reparar danos a vítimas de trânsito, 
independentemente da existência de culpa no 
sinistro. 

2. Em interpretação sistemática da legislação 
securitária (Lei 6.194/74), a "incapacidade 
permanente" é a deformidade física decorrente 
de lesões corporais graves, que não desaparecem 
nem se modificam para melhor com as medidas 
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela 
ciência da época. 

3. A "incapacidade" pressupõe qualquer 
atividade desempenhada pela vítima - a prática 
de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, 
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indistintamente - e, por óbvio, implica mudança 
compulsória e indesejada de vida do indivíduo, 

ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 

4. No caso em exame, a sentença, com ampla 
cognição fático-probatória, consignou a 
deformidade física parcial e permanente do 
recorrente em virtude do acidente de trânsito, 
encontrando-se satisfeitos os requisitos 
exigidos pelo art. 5º da Lei 6.194/74 para 
configuração da obrigação de indenizar. 

5. Recurso especial provido para reconhecer o 
direito do recorrente à indenização, 
restabelecendo a sentença inclusive quanto aos 
ônus sucumbenciais. (REsp 876102/DF, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012) 

 

Concluímos que em interpretação sistemática da 

legislação atual de danos pessoais, a "incapacidade 

permanente" é a deformidade ou debilidade física decorrente de 

lesões corporais graves, que não desaparecem nem se modificam 

para melhor com as medidas terapêuticas comuns, habituais e 

aceitas pela ciência da época. É o que se infere das 

definições encontradas em consultas realizadas nos seguintes 

sítios oficiais: 

 

a) da Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP: "perda, redução ou impotência funcional 
definitiva, total ou parcial, de membro ou 
órgão decorrente de acidente pessoal" 
(www.susep.gov.br); 

b) do Seguro DPVAT: "a perda ou redução, em 
caráter definitivo, das funções de um membro ou 
órgão, em decorrência de acidente provocado por 
veículo automotor".  

O que aferimos da extensão da perda ou redução das 

funções do membro ou órgão da vítima de acidente com veículo 
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automotor ou carga transportada, é realizada com supedâneo em 

exame pericial e demais documentos comprobatórios, portanto, 

analisada nas instâncias ordinárias, as quais detêm ampla 

cognição fático-probatória para esse mister. 

 

DA INCIDENCIA DE JUROS 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, 

através da Súmula 54, assim tem decidido: 

“Os juros moratórios fluem a partir do evento 

danoso em casos de responsabilidade 

extracontratual”. 

 

Como se infere na Súmula, os juros, bem como a 

incidência da correção devem fluir a partir do evento danoso, 

visto que, não existe qualquer tipo de contrato entre o(s) 

Autor e a Seguradora Ré. 

 

DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO 

O Código de Processo Civil prevê em seu art. 355, o 

julgamento antecipado do mérito, quando o feito se trata de 

matéria de direito e de fato que prescinde da realização da 

audiência de instrução e julgamento.  

Art. 355 O juiz julgará antecipadamente o 
pedido, proferindo sentença com resolução de 
mérito, quando: 

I – não houver necessidade de produção de 
outras provas; 

II – o réu for revel, ocorrer o efeito previsto 

no art. 344 e não houver requerimento de prova, 

na forma do art. 349. 
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O dispositivo legal se adéqua, absolutamente, ao 

caso concreto, uma vez que são robustas e incontestáveis, as 

provas presentes nos autos.  

 

DO REQUERIMENTO 

Pelo exposto, requer de V. Exa.: 

1 - a procedência da presente demanda, para o fim 

de condenar a Requerida, ao pagamento da indenização em 

epígrafe ao autor, deduzido o valor recebido 
administrativamente, acrescentados de correção monetária plena 

e juros a base de 1%, retroativos a data do acidente, ou seja, 

10/07/2016, conforme o art. 3º, I, e 5°, ambos da Lei nº 

6.194/74 e a Súmula 54 do STJ, requerendo: 

a) no valor correspondente a R$ 6.750,00 (seis mil, 
setecentos e cinqüenta reais), pela perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos pés, e R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais) pela fratura não consolidada na rótula; 

b) Ou se não for esse o entendimento de V. Exa., através 

da análise da perícia, que seja no valor de R$ 3.375,00 (três 
mil e trezentos e setenta e cinco reais) pela perda anatômica 
e/ou funcional parcial de um dos pés; 

2 - Seja citado o promovido, acima descrito, para 

que compareça em audiência a ser designada por Vossa 

Excelência, sob pena de confissão quanto a matéria de fato, 

podendo contestar dentro do prazo legal sob pena de sujeitar-

se aos efeitos da revelia, nos moldes do art. 344 do CPC/2015, 

podendo ser através de AR - Correios e Telégrafos)com 

fundamento no Art. 246, I, do mesmo Código legal; 

3 – O Autor, desde já, prescinde da audiência de 

conciliação, haja vista, que na presente demanda será 

necessário a realização de PERICIA MÉDICA NO AUTOR, assim, a 

realização da mesma se torna onerosa e sem êxito, tanto para 

as partes quanto para o Poder Judiciário, tudo conforme 

preceitua o artigo 319, VII, do NCPC; 
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           3366-1926           99680-0080 / 99616-1780           98733-0752 

E-mail: abcs.advocacia@gmail.com 

4 - Protesta provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito admitidos especialmente nas provas 

documentais e testemunhais; 

5 - A condenação da promovida em honorários 

advocatícios a base de 20% (vinte por centos), e demais custas 

processuais; 

6 - Com fundamento no art. 10 da Lei n. 6.194/74, 

seja dado ao presente o rito sumaríssimo;  

7 - Sejam as futuras intimações, feitas 

exclusivamente em nome deste causídico, bem como seja 

cadastrado o nome para acesso ao processo eletrônico; 

 Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos 

termos do art. 4º da Lei 1.060/50 

Dá-se à presente o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, 
setecentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), para 

efeitos meramente fiscais. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Lagoa Seca– PB, 28 de novembro de 2019. 

 

__________________________________                                                                
MARCONI ACIOLI SAMPAIO 

OAB/PB n° 23.879 
 

 
              __________________________________                                                                

KALLINE KELLY FERREIRA AGOSTINHO 
ESTAGIÁRIA 
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Rio de Janeiro, 11 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:            MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Nº Sinistro: 3180211964

Vitima: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Data do Acidente: 26/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FERNANDO FERNANDES ARAUJO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180211964.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 18 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:             MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Nº Sinistro: 3180211964

Vitima: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Data do Acidente: 26/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FERNANDO FERNANDES ARAUJO

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180211964, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 10 de Julho de 2018

Carta nº 13071697

A/C: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3180211964 ASL-0166034/18
Vitima:  MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR
Data Acidente: 26/08/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: FERNANDO FERNANDES ARAUJO

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à COMPREV

SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 2018

Carta nº 13216532

A/C: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3180211964 ASL-0166034/18
Vitima:  MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR
Data Acidente: 26/08/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: FERNANDO FERNANDES ARAUJO

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à COMPREV

SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2018

Carta n°: 13462692

A/C: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Nº Sinistro: 3180211964
Vitima: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR
Data do Acidente: 26/08/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: FERNANDO FERNANDES ARAUJO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000002221
Conta: 00000039283-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4 . VARA CÍVELa

PJE n. 0830265-91.2019.8.15.0001

Vistos, etc.

1. Afirma o promovente que não possui condições de arcar com as custas do processo. Todavia, nada há nos autos que ratifique
esta afirmação, prejudicando, portanto, a análise do pedido de justiça gratuita.
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2. Dessa forma,  para, no prazo de 05 (cinco) dias, para fins de análise do pedido de gratuidadeintime-se a parte autora
judiciária, comprovar sua hipossuficiência financeira, através de documentos, demonstrando ainda o valor a ser recolhido de
custas judiciais no início da lide (cálculo via site do TJPB). Em sendo caso, deverá no mesmo prazo requerer parcelamento e/ou
redução do valor das custas, comprovados os requisitos legais. Faça-se constar que a ausência de manifestação ensejará no
indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

 

Campina Grande, data da assinatura digital
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Juíza de Direito
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4ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0830265-91.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  para, no prazo de 05 (cinco) dias, para fins de análise dointimar a parte autora
pedido de gratuidade judiciária, comprovar sua hipossuficiência financeira, através de documentos, demonstrando ainda o valor a
ser recolhido de custas judiciais no início da lide (cálculo via site do TJPB). Em sendo caso, deverá no mesmo prazo requerer
parcelamento e/ou redução do valor das custas, comprovados os requisitos legais. Faça-se constar que a ausência de manifestação
ensejará no indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

 

Advogado: MARCONI ACIOLI SAMPAIO OAB: PB23879 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 7 de janeiro de 2020.

De ordem, JUSSARA DO CARMO LIMA CUNHA
Mat.
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em anexo
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Marconi Acioli SAMPAIO 

Sandro Andrey & Melina Maciel 

____________________________________________________________________ 

  
__________________________________________________________________________________

Rua José Caetano de Andrade, 305 - 1° Andar, Centro, Lagoa Seca – PB – CEP: 58.117-000 
3366-1926   /   99680-0080 / 99616-1780  /   98733-0752 

E-mail: abcs.advocacia@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PARAÍBA 

 

 

PROCESSO Nº 0830265-91.2019.8.15.0001 

 

MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR, devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem perante V.Exa., em 

atendimento ao despacho ID. 27324395, comprovar sua 

hipossuficiência financeira, uma vez que é agricultor, 

inclusive gozando de benefício previdenciário, auxílio doença 

previdenciário no valor de um salário mínimo, cujo início foi em 

07/03/2018, com termo final em 01/05/2020, demonstrando desta 

feita que, como agricultor, sua única renda atual é um 

benefício do INSS. 

Requer então a juntada da seguinte documentação 

comprobatória em anexo, bem como reitera o pedido de Justiça 

Gratuita: 

1. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA; 

2. EXTRATO E CARTÃO DE CONTA PARA RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO; 

3. SENTENÇA AUXÍLIO DOENÇA – SALÁRIO MÍNIMO; 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Lagoa Seca– PB, 28 de novembro de 2019. 

 

__________________________________                                                                

MARCONI ACIOLI SAMPAIO 

OAB/PB n° 23.879 
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PODER JUDICIÁRIO

INFORMAÇÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 26
Descrição do 
Documento Acordo Tipo HTM
Nr. do Processo 0506900-68.2018.4.05.8201
Data da Inclusão 30/04/2019

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Na data e horário previamente designados, na sala de audiências da 9ª Vara Federal, Subseção 
Judiciária de Campina Grande/PB, onde se encontravam presentes o Exmo. Dr. GILVÂNKLIM 
MARQUES DE LIMA, Juiz Federal Titular, comigo servidor, teve lugar a audiência designada 
nos autos em epígrafe. Apregoadas as partes, constatou-se o comparecimento da parte autora, 
MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR, acompanhada de seu(sua) advogado(a). Presente 
ainda o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na pessoa de seu 
(sua) Procurador (a), o(a) Dr(a). MARIA CARMO DOS SANTOS TARGINO. O INSS 
apresentou contestação em momento anterior à audiência. INICIADOS OS TRABALHOS, o MM. 
Juiz Federal questionou as partes sobre a possibilidade de acordo, o que não foi aceito. Dando 
prosseguimento à audiência, colheu-se o depoimento pessoal da parte autora e da(s) 
testemunha(s) JOSE FERNANDES DA CRUZ – RG: 032843666 – IFP/RJ, o(s) qual (quais) foi 
(foram) gravado(s) em arquivo tipo mp3 e será(ão) anexado(s) aos autos. Encerrado(s) o(s) 
depoimento(s), tentou-se novamente a conciliação das partes, que firmaram acordo nos 
seguintes termos:

ACORDO 

1. O INSS reconhece o direito à concessão do benefício de AUXILIO DOENÇA, com 
termo inicial no dia 07/03/2018 (DIB), com termo final em 01/05/2020, com pagamento 
administrativo a partir do primeiro dia do mês corrente (DIP) e pagamento de 80% 
(oitenta por cento) dos valores atrasados, equivalente ao montante atual de R$ 
10.510,56 (dez mil, quinhentos e dez reais e cinqüenta e seis centavos), conforme 
planilha de cálculos elaborada pela contadoria judicial, cujos cálculos integram o 
presente termo e serão a seguir anexados;

2. A parte renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que 
deu origem à demanda;

3. O pagamento dos atrasados será feito através de RPV – Requisição de Pequeno Valor;

4. As partes acordam no sentido de que o INSS procederá ao eventual desconto sobre o benefício a 
ser concedido na hipótese de se constatar percepção de benefício inacumulável em tempo 
pretérito, respeitado o percentual máximo estabelecido em lei.

5. Até o final do prazo, poderá, a segurada, apresentar pedido de prorrogaçao (PP), caso 
em que o benefício só será cancelado após revisão médica administrativa.
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Gerado em 07 de Fevereiro de 2020 as 10:35:26

Nada mais havendo, o MM Juiz proferiu a seguinte sentença:

SENTENÇA

                   Trata-se de ação previdenciária na qual as partes transigiram consoante acima disposto. 
Destarte, com fulcro no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei n. 10.259/01, 
HOMOLOGO, por sentença, o presente acordo, a fim de que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Intime-se a EADJ para providenciar a implantação do benefício do(a) autor(a), no prazo de 
10 (dez) dias, com a devida comprovação nos autos.

                  Tendo em vista não caber recurso de sentença homologatória de acordo (Lei n. 9.099/95, art. 
41), deverá a mesma ser tida como transitada em julgado na data da sua validação. Sem honorários 
advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/1995).

                    Expeça(m)-se a (s) RPV (s). Remetida a RPV ao TRF da 5ª Região, dê-se baixa e arquive-se.

Os presentes reputam-se integralmente intimados de todos os atos praticados em 
audiência, inclusive da sentença. Nada mais havendo, foi encerrada a audiência.

 Para constar, eu, Hildaires Araújo Ribeiro, servidor(a), lavrei o presente termo, digitei e 
subscrevi junto com os presentes.

Campina Grande-PB, conforme data de validação no sistema.

GILVÂNKLIM MARQUES DE LIMA
Juiz Federal - 9ª Vara/PB
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

Processo
0506900-68.2018 .4.05.8200

Partes
Autor:

Réu:

A - Valores Devidos Atualizados Até 04/2019

2019
Destaque de 
Honorários

2019 (Líquido)
Exercícios 
Anteriores

Destaque de 
Honorários

Exercícios Anteriores 
(Líquido)

3 11 

Principal Atualizado 2.395,20 - 2.395,20                     8.115,36 - 8.115,36 

Juros de Mora - - -                              - - - 

Totais 2.395,20 - 2.395,20 8.115,36 - 8.115,36 

Total Geral Devido ao Autor 10.510,56 

Destaque de Honorários - 

Líquido Devido ao Autor Após Destaque 10.510,56 

B - Honorários
Sucumbenciais 0% Contratuais 0%

Principal Juros Total Principal Juros Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Data: Campina Grande-PB,

Dados digitados por

Cargo/Função

Hildaires Araújo Ribeiro

Analista Judiciário

29 de abril de 2019.

OBSERVAÇÃO: 

RESUMO PARA RPV/PRECATÓRIO

MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

INSS

Número de Meses (NM)Número de Meses (NM)

Planilha Implantação Benefício Mínimo(65).xls/Resumo
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PROCESSO :
AUTOR :
RÉU :
ESPÉCIE :

Os valores foram calculados de 7/3/2018 até 31/3/2019 e atualizados até 4/2019(*).
Sem juros de mora.

DIB : 7/3/2018
DIP : 1/4/2019
RMI : 01 SM
MR : 01 SM

VALOR 
DEVIDO

VALOR 
PAGO

DIFERENÇA
COEFICIENTE DE 

CORREÇÃO (*)
PRINCIPAL 
CORRIGIDO

JUROS TOTAL

mar/18 763,20           -                763,20                  1,000000000         763,20                      -                      763,20                 
abr/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
mai/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
jun/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
jul/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 

ago/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
set/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
out/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
nov/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
dez/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
dez/18 Ab 795,00           -                795,00                  1,000000000         795,00                      -                      795,00                 
jan/19 998,00           -                998,00                  1,000000000         998,00                      -                      998,00                 
fev/19 998,00           -                998,00                  1,000000000         998,00                      -                      998,00                 

mar/19 998,00           -                998,00                  1,000000000         998,00                      -                      998,00                 

TOTAL DO PERÍODO 13.138,20          13.138,20               -                    13.138,20         
ACORDO REALIZADO (Observada a renúncia). 80,00% 10.510,56         

Nº de Meses Principal Juros Total
3                 2.395,20                               -                 2.395,20 

11                 8.115,36                               -                 8.115,36 

14               10.510,56                               -               10.510,56 

Observação: Considerada a renúncia, percentuais de acordo e honorários contratuais, se for o caso.

Atualizado até 4/2019.

                      INSS

INFORMAÇÃO PARA RPV/PRECATÓRIO

Anteriores

Exercício
2019

 622.233.669-1

(*) Indexadores utilizados: IRSM (até 03/94); URV (at é 07/94); IPC-r (até 07/95); INPC (até 04/96); IGP-DI (até 08/2006); INPC (até 06/2009); TR 
(desde 07/2009).

Analista Judiciário

PARCELA

 29 de abril de 2019.Campina Grande-PB,

TOTAL

Hildaires Araújo Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

                      MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR
0506900-68.2018 .4.05.8200

                      AUXÍLIO-DOENÇA - Esp. 31

Planilha Implantação Benefício Mínimo(65).xls

Num. 28290296 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCONI ACIOLI SAMPAIO - 14/02/2020 09:18:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021409183842800000027283389
Número do documento: 20021409183842800000027283389



 

 

                                                  

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4 . VARA CÍVELa

PJE n. 0830265-91.2019.8.15.0001

Vistos, etc.

1.  o pedido de justiça gratuita.Defiro

2. O novo CPC tem em sua essência privilegiar a mediação e a conciliação entre as partes, entretanto, nos casos de DPVAT, por
exemplo, é necessário realização de perícia, o que dificulta a conciliação no primeiro momento.
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3. Assim, a conciliação prévia prevista no novo CPC, nestes casos, está se tornando inócua e onerosa às partes e ao Poder
Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo, razão pela qual postergo sua
designação para futura data, a requerimento das partes, nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

4. Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes, determino a  nos termos docitação da parte promovida,
art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

5. , dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias,  a contestação.Contestada a ação impugnar

6. Contestada e impugnada a ação,  para que informem se há a possibilidade de acordo; caso contrário, queintimem-se as partes
especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias,
com a advertência de que o silêncio importará o julgamento antecipado do mérito.

7. Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos, para adoção das medidas cabíveis.

Campina Grande, data da assinatura digital
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Audrey Kramy Araruna Gonçalves

Juíza de Direito
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